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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MA TO GROS SO 

DE MARÇO DE 1 ~ 9 8 0 = 

=DISPÕE SÔBRE ABERTURA DE CRtDI TO ESPECIAL= 

WILMAR PERS DE FAR IAS, Prefeito Municipal 
de Baraa do Garças, Estado de Mato Grosso 

l! ~ 

no uso de suas atr i bu1çoes com base no Art. 
42 • da Lei Municipa l ~º659 de 05 de Nove m
bro de 1 .979, e , 

CONS 1 DE RANDO : - o que disp~e o art. 12 • da Lei Municipal nº 679 
20 de fevereiro de 1.980, e face aos pagamentos 
que .s,e r~o efetuados, 

de 
L 

DECRETA 

Artº. 12 .- Fica aberto o Cr~dito Especial no valor de Cr$ . 18 .000,00 
(Dezoito Mil Cru~eiros), que s e reverter~o em Pens~o Es
pecial e Vit~I icia a Srs. JOSI NA DUARTE DOS SANTOS. 

Ser~ assim classificada a despe s a:-

SECR.DE SAÚDE E ASSIST.SOCIAL 

15-Assist~ncia e Previd~ncia 

8 1 Assist~ncia 

486-Assist;ncia Social Geral 

3. 2.5.2-Pensionistas 

211 8-PENSÃO ESPECIAL VITÂLICIA-SRª.JOSI NA DUARTE DOS 
SANTOS 

Art 2 • 22 .- Para cobertura do cr~dito acima ser~ usado recurso de/ 
anulaç~o parcial da dotaç~o Orç ame nt~ria:-
13.75.021 . 2096 Ficha nº 171 -3. l .l.O~Pessoal no valor/ 
de Cr$. 18 .000,00 (Dezoito Mil Cruzeiros). 

Art2 • 3º.- Revogadas as disposiç~es em cont r~rio este Decreto entrª 
ra em vigor nada de sua publ icaç ~~.-
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Barr do Garça';~ 13~e Ma rço de 1. 980 

WILMAR \j\~~S DE FARIAS 

Prefeito Municipa l 


